
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
 
VP n. 00163/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória 

o presente: 

 
VOTO DE PESAR 

 

O presente parlamentar manifesta o seu mais profundo pesar pelo 

falecimento da senhora Maria Luciana, uma mulher cuja existência 

foi um verdadeiro testemunho de nobreza, dignidade e amor ao 

próximo. Sua trajetória terrena não se limitou apenas ao tempo 

vivido, mas consolidou-se através de um legado perene, edificado 

sobre os pilares da fé inabalável, da retidão de caráter e de 

uma dedicação incondicional à sua família e à comunidade. 

 

Maria Luciana personificou a essência da generosidade, atuando 

como um porto seguro para aqueles que a cercavam e deixando 

marcas indeléveis de afeto e sabedoria em cada vida que tocou. 

Sua força silenciosa e sua capacidade de acolher o próximo com 

empatia tornaram-na uma referência de integridade, transformando 

sua história em uma fonte de inspiração permanente para as 

futuras gerações. 

 

Neste momento de imensa dor e consternação, expressamos as 

nossas mais sinceras condolências e profunda solidariedade aos 

familiares e amigos enlutados. Que o sofrimento da ausência 

física seja, progressivamente, confortado pela certeza de que 
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suas virtudes transcendem a partida e que sua luz continuará a 

guiar e a abençoar todos os que tiveram o privilégio de 

partilhar de sua convivência e de seu imenso amor. 

 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 19 de maio de 2026. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 
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